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   REQUERIMENTO  N.º  1049,  DE  2003




REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um  VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de VINHEDO, comemorado no último dia 2 de abril.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.





 
  JUSTIFICATIVA

A região onde se encontra o município de Vinhedo era uma região ainda agreste, nas cercanias de Jundiaí, cortada por duas estradas carroçáveis que constituíam as únicas vias de comunicação para servir de acesso à população que precisava se deslocar para a capital e para Santos. O povoado passou à condição de distrito, em 31 de outubro de 1908, do município de Jundiaí. Em 24 de dezembro de 1948 foi elevado à categoria de município, com a denominação de Vinhedo. A denominação do Município deve-se às plantações de uvas, cujas sementes foram trazidas por imigrantes italianos.

A passagem de mais um aniversário desse Município é motivo de grande alegria para toda sua população e para aqueles que, como nós, reconhecemos o significado que tem para sua gente o crescimento da participação de Vinhedo no desenvolvimento do nosso Estado.

Nesta ocasião, não poderíamos deixar de prestar nossas homenagens, por intermedio dos votos de congratulações desta Casa de Leis.



Sala das Sessões, em 15-04-2003

a) EDMIR CHEDID
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